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"DISPÕE SUBRE A ISENÇÃO DO IMPOSTO PRE

DIAL E TERRITORIAL USBANO À APOSENTA *

DOS E INCAPACITADOS E DÁ DUTRAS PROVI

DÊNCIAS.!

O Prefeito Municipel-d» Goxim, Letado de Mato!
Grosso ou Sul, nu uso ds suas stribsicoss Ingsie, foço seb-r que a

a s .
Camara hunicipel d- Coxim, aprovou - cu sanciono s e-guinte Leis

= = Artigo Lº = Fica e Podsr-Exccutive "unicipal, au

torizado a conceder & isenção do Impecto Pr-gial - Territoriel ur
banc-e-taxas municipeis a todes aposentados ec inceapreitados que

percebsrem apenas um to
” =

alario oc nao tem outra fonte de rende,
£ e! J ad- 8 Unice: Para se bepoficiar-com a isenção-o apo

e

citado, teres que epresentar e ecguinte cceumente !o E a
Och

o a É E) E e a m 9Tt"9

ços ae E E

ta 1 Carne dr aposentadcrias cemprovando a quan
tia que recabs mensalmente, pera os incepe!
citados & apresentoção de-um atestado meci
co-provendo-a ineepacitado qualificando a

doença ou deficiencia portador (8).
11 - Certidão de registro do imôvel-ou comprove!

e ; 8

ê cao qua possui somente um imovel urbano,

t I1i - Ficha confidencial, com nome, endereço, -ocu
Ppeç£o, nome-dos paie, cetado civil, nome ds

esposa (0) « filhos.
Iv - Requerimento solicitando o benefício de igen

ção, o E J E LM

V - Og interessados serao somente beneficiados!
= , - .

Desde que neo genham ecimra de um ealario mi
nimos,
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. q 4torizado a regulamentar etravés de Decreto e presente Leis

- Artigo 3º = Esta Lei entrará em vigas ne date
de sus publicação, Tevogades es disposições em contrário,
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E«CBR Contosmicado com o artigo JO da lrei
Camplementar ns 7 de 20 de noverntro de LSRÊ,
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